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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNIC!PAt DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECEDOR EXCIUSIVO, ART.74, V, tEl 14.133/21

O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibilidade de Licitação para

Locação de 01(um) ímóvel tocalizado no lote 02 da quadra 17, travessa São Francisco, S/N, zona

urbana, CEP 65.950-000, Barra do Corda-MA, com a finalidade de abrigar as instalações do CRAS -

Centro de Referêncía de Assístêncía Social - Vila Nenzin., conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2.

1. DO OBJETO

1.1.

Item

3.

Prefeltura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: {8.769 '798lMl-L7
Rua lsaac Martins, ns 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasií

www.barradocorda.ma.gov.br

ESPECTFTCAçÕES e ESflMAnVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de RS18.000,00 (dezoito míl reais) conforme custos

unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAçôES E ESNMAIIVA DA CONTRATAçÂO

Descrição Unidade Quant.

1 - 01(um) imóvel.localizado no lote 02 da quadra 17, travessa

São Francisco, S/N, zona urbana, CEP 65.95G0frr, Barra do mês 72

Corda-MA.
qUANTIDADES FOR óRGÃO PARTICTPAI{TE

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade:12 | ValorTotal RS 18.000,00

Valor Total

RS Unit.

Rs 1.s00,00

RS Total

Rs 18.000,00

1

Rs 18.ooo,oo

4.

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL

3.1. A contratação do imóvel se jusüfica pela necessídade de um imóvel localizado em área estratégica,

a fim de facílítar a acessibilídade dos usuários assístidos pelo CRAS - Centro de Referência de

Assistência Social da área de referência que abrange os bairros (Vila nenzin, Cerâmica, Trizidela,

vila Alvorada, Alphaville, Alto da Trizidela).

3.2. A escolha deste imóvel específico atende aos critérios estabelecidos pela Secretaria Municipalde

Assistência Social, uma vez que o mesmo está situado em uma localização estratégica, de fácil

acesso para os moradores da Vila Nenzín e bairros próximos e fora o único imóvel que atende às

características para a instalação e bom andamento dos servíços à população.Além disso o espaço

oferece as dimensões adequadas e infraestrutura necessária para comportar as atividades

desenvolvidas Pelo CRAS.

3.3. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao

objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização

de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do

Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP'

DA JUSTIFICATIVA DE PREçO

4.1. lndependentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto,

deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor

resPonsável do MunicíPio.

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da

contratação. Logo, o fato de a'contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui

razão Para afastar esse dever-
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5. DA

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação

de imóvel cujas caracterííicas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

S.Z. A locação do imóvel localizado no lote 02 da quadra 17, travessa São Francisco, em Barra do

corda-MA, se faz necessária para atendeÍ à demanda de espaço fisico do CRAS - centro de

Referência de Assistência Social - Vila Nenzin. Este órgão é responsável por promover a assistência

social e garantir acesso a políticas públicas para a população em situação de vulnerabilidade social

na região.

A escolha deste imóvel específico atende aos critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, uma vez que o mesmo está situado em uma localização estratégica, de fácil

acesso para os moradores da vila Nenzin e regiões próximas. Além disso, o espaço oferece as

dimensôes adequadas e infraestrutura necessária para comportar as atividades desenvolvidas

pelo CRAS.

Com a utilização deste imóvel, será possível ampliar e melhorar o atendimento prestado à

comunidade, proporcionando um ambiente mais adequado e confortável para a realização de

serviços e programas sociais- Dessa forma, a locação deste imóvel contribuirá significativamente

para o fortalecimento das políticas de assistência social no município de Barra do corda.

Portanto, a formalização do termo de referência para a locação deste imóvel se mostra

fundamental para garantir a conünuidade e eficácia das ações do CRAS - centro de Referência de

Assistência Social - Vila Nênzin. A parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e o

proprietário do imóvel viabilizará o acesso da população beneficiada a um espaço digno e

adequado para o acolhimento e atendimento de suas demandas sociais'

DO ATINHAMENTO COM O PI.ANSAMENTO DA ORCANIZAçÃO

6.1. A prefeitura Municipal de Barra do Corda optou pela não elaboração do Plano Anual de

contratâções, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento

dâ organi2ação.

DA VISTORIA

7-1. A vistoria no imível será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor

competente da Prefeitura Municipal.

GARANTIA DA CONTRAIAçÃO
g.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Leí ne 14.133, de

2027.

OA 5 U BCONTRATAçÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

10. DA VIGÊNCIA CO TRATUAL

Prefeltura Munlcipaldê Barra do Corda - MA I cNPl: 06.769.79Elfi'O1-17

Rua líáac Madin§, ne 297, Centro, Barrà do Corda, Maranhão, 8Íasil

wlrlv.baÍradocoÍda.mâ.tor.br

6.

7

8.

9
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O prazo de vigência da contratação é de l2(doze) meses, contados do

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n"

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras qu

relação à vigência da contratação.

É-f

10.1

70.2

início da vigência que

74.L33, de 2021.

flo^apliçadas eme ser

-"t-

'2.

11.

L2.

13.

FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critéÍio de iulSamento da Proposta
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento

DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art' 74, V
14.t331202r.

iFedêral

Forma de execução

fL.z. o objeto será executado de forma contínua.

EXIGÊNCIAs DE HABILITAçÃO
72-l- Para Pessoe Física:

:^z.L.f. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de lmóveis;

lZ.l.Z. Certidão coniunta negativa de débitos relativos a tributos federàis à dívida ativa da

união do LOCADOR/PROPRIEtÁRlO;

L2.f 3. Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF);

!2.L.4. Comprovantederesidência;

12.7.5. Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídíca'

17.f .6. Declaração de inexistência dê impedimento de ordem jurídica;

LZ.l.7. Certidão negativa de débito da empresa de fornecimento de energia elétrica;

12.1.8. Certidão negativa de débitos da empresa de fornecimento de á8ua(caso tenha);

L2.1.9. Laudo técnico de vistoria e avaliação (assinada pelo engenheiro e número de registro -

cREA; fotos do imóvel);

Fiscalização

Prefêitura Municipalde Bare do coÍda - MA I cNPlt 06.769'7981ú01-77

Rua lsaac Martins, n9 297, centro, Barra do Corda, Mardnhão, Brasil

wsw'báÍradocoÍda'ma.tov'br Página 3 de 6

MODETO DE GESTÃO DO COÍ{TRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avênçadas e

asnolmasdaLeingl4.l33,de2o2L,ecadaparteresponderápeÍasconsequênciasdesua
inexecução total ou Parcial.

r3,2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramade
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' enotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicaçôes entre O órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim,conformeenderêçoeletÍônicoinformadopelacontratadanasuapropostacomercial.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contÍatada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização,dasestratéSiasparaexecuçãodoobjeto,doplanocomplementardeexecuçãoda
contratada, quando houvei do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SO€IAL

1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do

contrato Brena Alice Lima Ferreira - Portaria ne 381/2OZl , ou pelos r

@-)

13.6.

(Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput)

Fiscalização Técnica

f3.7. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

Administração
13.7,1.

t3.7.2.

r3.7.3.

!3.7.4.

L3.7.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1e da

Lei ns 14.133, de 2021).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesüva ou à

prorrogação contratual.

s

S

a

Fiscalização Administraüva
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Sarantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contratoparaquetomeasprovidênciascabíveis,quandoultrapassarasua
comPetência;

PrEfeÍtura MunícÍpal de Earrô do Corda - M A I CN?* O6.769'79E|O{,ÍJ1'17

Rua lsaac Martins, nr 297, Centro, Barrd do Corda, MaÍanhão, Brasil

www.brÍtâdoaordô.ma.tov'bÍ

GestoÍ do Contrato
13.g. O gestor do contràto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os reSistros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do reSistro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.
13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pêlos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotãdas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratadâ,

p"ã fin, de empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstam o fluxo

normaldaliquidaçãoedopagamentodadespesanorelatórioderiscoseventuais,
13.12. O gestor do contrato emiürá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, admínistraüvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

0-e" Página 4 de 6
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendô,

13.13.

73.74.

13.15.

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pêlo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham .iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentaçãO pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato

L4.

15 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMEÍ{TO

15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo

LOCADOR/PROPRI ETÁRlO.

:IS.Z. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período'

15.3. DeveÉ ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à

Receita Federal do BrasaUPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos),

MunicÍpio(dívidaativaetributos),nostermosdoart.68daLeine14.133,de202L.
L5.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituaçãoou'nomesmoprazo'
apresentesuadefesa.oprazopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodo
contratante.

15.5. Não havendo regularizaçãO ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para gue sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nor rrto, do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla deÍesa.

15.7. Havendo a efetiva execução do obieto, os paSamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

PÍêfêltura Munlcipal de Barra do CoÍda - MA I CNPJ: 06'769'798/mo1-17

Ru. lsâaa M.Éina, ne 297, CcntrD, B.ffa do Corda, Mâranhão, Oratil
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DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

OOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA

UNIDADE: 06 Secretária Municipal de Assistêncía Social

CtÀsStFtCAçÃo: 08.244.100s.2021.0000 MANUÍENçÃo E FUNCIONAMENTO DA 5ECRETARIA DE AsslsTÊNclA SOCIAL

I{ATUREZÂ DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIçOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA

UNIDADE: 19 Fundo Municipalde Assistência Social

CLASSTFTCAçÃOr 08.244.1018.210s.m00 MANUTENçÃO E FUNc. Do FUNDo MUNlc. DE ASslsTÊNCIA SoclAL - FMAs

i{ATUREZÂ DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIçOs OE TERCEIROS- P6SOA FÍSICA

r4-2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentês, mediante apostilamento.

6;-*
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15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da fin

da despesa, conforme item anterior. '

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédíto em banco,

corrente indicados pelo contratado.
15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecídos na legislação vígente.

Barra do Corda - MA, 10 de Junho de 2024

a Maria Pereira Costa

Secretária de Assistência Social

Portaria ns L8612O23

o
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